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EXPEDIENTE 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
 

 Criado pela Lei nº 1.380/2018, de 23 de 
fevereiro de 2018, o DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ é uma 
publicação centralizada e coordenada pela Secretaria 
Municipal de Governo, através da Coordenação do 
Diário Oficial. 

Os contatos podem ser feitos através do 
endereço eletrônico diariooficial@cantagalo.rj.gov.br 
ou, ainda, pelo telefone (22) 2555-4889. 

As edições do DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ podem ser 
consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cantagalo.rj.gov.br, independentemente de 
qualquer tipo de cadastro. 

As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a 
qualquer tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cantagalo garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde 
que visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial 
do Município: www.cantagalo.rj.gov.br. 

 

 
 
 
PREFEITURA DE CANTAGALO/RJ 
CNPJ: 28.645.794/0001-60 
ENDEREÇO: Praça Miguel de Carvalho, 65 
                       Centro – Cantagalo/RJ 
CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2555-4204/4889 
E-mail Gabinete: gabineteprefeito@cantagalo.rj.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

DECRETO Nº 3.506/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020 
 

REGULAMENTA A DISTRIBUIÇÃO DE KITS 
ALIMENTARES AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, GARANTINDO, ASSIM, O ACESSO À MERENDA 
ESCOLAR EM VIRTUDE DA SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA. 
 
O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.987/2020, que alterou a Lei 
Federal nº 11.947/2009, de 16 de junho de 2009, nela 
inserindo o art. 21-A para autorizar, durante o período de 
suspensão das aulas nas escolas públicas de educação 
básica, em razão de situação de emergência ou calamidade 
pública em todo o território nacional, em caráter excepcional, 
a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos 
estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo 
CAE, dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos 
financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do 
Programa Nacional de alimentação Escolar - Pnae; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Durante o período de suspensão das aulas nas 
escolas públicas municipais em razão da pandemia de covid-
19, fica autorizada, em caráter excepcional, a distribuição 
aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas 
matriculados, dos gêneros alimentícios adquiridos com 
recursos financeiros federais destinados à merenda escolar, 
por meio da entrega de kit merenda escolar. 
 
Parágrafo único – O kit merenda escolar será composto 
com os itens definidos pela nutricionista municipal, e os pais 
ou responsáveis receberão um único kit, que levará em 
consideração o número de estudantes devidamente 
matriculados na rede municipal. 
 
Art. 2º – Fica determinado aos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Educação a logística e entrega 
dos kits. 
 
Art. 3º – Na distribuição ou entrega do kit merenda escolar 
deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para que 
se evite aglomeração de pessoas ou contato pessoal, 
ressalvados os protocolos de higiene e prevenção do contágio, 
conforme previsto nas normas pertinentes, sendo obrigatório o 
uso de máscaras faciais por todos os envolvidos. 
 

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2020. 
 

JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 
PREFEITO 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 86/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2321/2019 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 55/2019 
 

DATA DA ASSINATURA: 05/05/2020. 
 
CONTRATADA: Auto Posto Japor de Cantagalo Ltda. 
CNPJ: 29.235.744/0001-77. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cantagalo. 
CNPJ: 28.645.794/0001-60. 
 
OBJETO: Reduz o preço do combustível – óleo diesel S-10 
– para R$ 3,016 o litro, o que representa uma redução de R$ 
0,474, atendendo à metodologia de preços dos combustíveis 
definida pela ANP junto às refinarias, mantidas as demais 
cláusulas do contrato. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 8.666/1993. 
________________________________________________ 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 86/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2321/2019 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 55/2019 
 

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2020. 
 
CONTRATADA: Auto Posto Japor de Cantagalo Ltda. 
CNPJ: 29.235.744/0001-77. 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cantagalo. 
CNPJ: 28.645.794/0001-60. 
 

OBJETO: Reduz o preço do combustível – óleo diesel S-10 
– para R$ 2,985 o litro, o que representa uma redução de R$ 
0,031, atendendo à metodologia de preços dos combustíveis 
definida pela ANP junto às refinarias, mantidas as demais 
cláusulas do contrato. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, II, d, da Lei nº 
8.666/1993. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

COMITÊ DE RESPOSTA RÁPIDA À CRISE DO CORONAVÍRUS – COVID-19 
 

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO 
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